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Dispõe sobre a prioridade da inclusão da mulher, vítima de violência 

doméstica, nos programas de geração de emprego e de renda, 

gerenciados e/ou financiados pelo Governo Estadual, e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Fica estabelecida prioridade de inclusão da mulher, vítima de 

violência doméstica, nos programas de geração de emprego e renda, gerenciados e/ou 

financiados pelo Governo Estadual.  

Parágrafo único – A condição de vítima de violência deverá ser comprovada 

mediante apresentação de cópia de boletim de ocorrência ou processo judicial, com 

concessão de medida protetiva.  

 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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